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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 

 
E D I T A L 

 

Concorrência Eletrônica nº 06/2026 

PROCESSO Nº 5.292/2025 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, com sede à Av. Koeler, nº 260 - Centro - 

Petrópolis/RJ, através do Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

– DELCA, torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo critério de julgamento menor 

preço global, para a realização, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário para obras/ 

serviços de engenharia devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de 

Referência. 

 

1.2. A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas 

normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, pela Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste 

Edital e de seus Anexos. 

 

1.3. A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado 

a plataforma BLL COMPRAS, disponibilizado e processado no endereço eletrônico 

www.bllcompras.com, a que as licitantes interessadas se submetem, devendo providenciar 

o seu credenciamento junto ao referido sistema. 

 

1.4. As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital. 

 

1.5. A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de 

interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização 

por estes motivos. 

 

1.6. O Edital será publicado em resumo em jornal de grande circulação. A versão completa 

contendo as especificações, desenhos e demais documentos técnicos relacionados à 

http://www.bllcompras.com/


PROC. Nº 5292/2025 

FLS. Nº   

2 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 

 
contratação poderá ser obtido gratuitamente no endereço eletrônico 

www.petropolis.rj.gov.br e pela Plataforma BLL Compras. 

 

1.7. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados em até 3 (três) dias úteis anteriores 

a data de abertura do certame através do sistema BLLCompras, em horário comercial das 

10:00hs às 18:00hs, indicando no preâmbulo da mensagem o nº do CNPJ,Razão Social, 

número do Edital e nome do representante solicitante, se pessoa jurídica e CPF para pessoa 

física e disponibilizar as informações (endereço completo, telefone e e-mail). 

 

1.7.1. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos 

de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

Administração. O Município de Petrópolis publicará no sistema BLLCompras, as respostas 

aos questionamentos, avisos e comunicações pertinentes ao certame, cabendo ao interessado 

manter o acompanhamento diário quanto as atualizações das informações. 

 

1.8. Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública através do sistema BLLCompras, em horário 

comercial das 10:00hs às 18:00hs, indicando no preâmbulo da mensagem o nº do CNPJ, 

Razão Social, número do Edital e nome do representante solicitante, se pessoa jurídica e CPF 

para pessoa física e disponibilizar as informações (endereço completo, telefone e e-mail). 

. 

1.8.1. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de recebimento da impugnação. 

 

1.8.2. A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

 

1.8.3. Acolhida a impugnação contra o edital, que venha a modificar a formulação das 

propostas, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

1.9. A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os 

esclarecimentos ou respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da 

Administração, a sessão de recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados 

nos itens 1.7.1. ou 1.8.1 isto é, em até 3 (três) dias úteis., conforme o caso, no mesmo horário 

http://www.petropolis.rj.gov.br/
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e local, salvo quando houver designação expressa de outra data pelo Agente de Contratação 

a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Autorização do Secretário de Saúde do Município de Petrópolis, constante do Processo 

Administrativo nº 5.292/2025. 

 

3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 

3.1. No dia 31/03/2026, às 12:00h, o Agente de Contratação iniciará a sessão pública da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2026, no endereço eletrônico www.bllcompras.com. 

 

3.2. No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o 

primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data 

pelo Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

4. OBJETO 

 

4.1. O objeto do presente Contrato é a EXECUÇÃO DE REFORMA,  AMPLIAÇÃO E 

DESMEMBRAMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA DO POSTO DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA, SITUADO NA RUA SÃO SEBASTIÃO, 625 – PETRÓPOLIS/RJ,  sob 

regime de contratação empreitada por preço unitário, conforme as especificações constantes 

dos anexos do edital. 

 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1. As despesas decorrentes dessa licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: Programas de Trabalho nºs: 18.02.10.302.2020.2079.4490.51.00 – Fonte 

1.635.00, da Secretaria de Saúde. 

http://www.bllcompras.com/
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5.2. O demonstrativo contendo o orçamento estimado, sob a forma de Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários totaliza a importância de R$ 274.150,00 (duzentos e 

setenta e quatro mil cento e cinquenta reais) sendo o valor da Planilha I de R$ 

257.558,18 (duzentos e cinquenta e sete mil quinhentos e cinquenta e oito reais e dezoito 

centavos) e da Planilha II de R$ 16.591,82 (dezsseis mil quinhentos e noventa e um reais 

e oitenta e dois centavos). O orçamento estimado tem por base a Tabela de Preços do 

Sistema de Custos para Obras e Serviços de Engenharia NA TABELA 

EMOP/SCO/COMPOSIÇÃO, referente ao mês de junho de 2025. 

 

5.2.1. O valor estimado acima é o máximo a ser aceito para o certame, incluído o BDI línear 

da Planílha I de de 28,49% (vinte e oito vírgula quarenta e nove por cento) e o BDI da 

Planílha II de 28,49% (vinte e oito vírgula quarenta e nove por cento), conforme planilha 

orçamentária. 

 

5.2.2. O critério de julgamento da presente licitação será o de MENOR PREÇO GLOBAL, 

desde que atendidas as exigências constantes no presente Edital e seus anexos. 

 

5.2.3. Não obstante a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, conforme 

subitem acima, O CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS SERÁ O MENOR 

VALOR UNITÁRIO. 

 

5.2.4. Para efeito do disposto no subitem anterior, as ofertas dos licitantes não poderão 

ultrapassar o limite dos preços unitários apurados pela Prefeitura e consignados em sua 

Planilha de Preços anexa ao Edital, sob pena de desclassificação da proposta de preços, ainda 

que esta consigne o menor preço global. 

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

6.1. O critério de julgamento da presente licitação é o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

7. PRAZOS 

 

7.1. A obra/serviço de engenharia será executada no prazo de 150 (cento e cinquenta) 

dias  para o serviço principal e de 90 (noventa) dias para o serviço de energia elétrica, 

contados da ordem de início dos serviços. 

 

7.2. O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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7.3. As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, 

contados da data da realização da licitação. 

 
7.4. Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para 

assinatura do termo de contrato ou retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão 

liberadas de quaisquer compromissos assumidos. 

 

 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

 

8.1. Poderão participar desta Concorrência Pública os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos 

neste Edital e na legislação aplicável, bem como, estiverem previamente credenciadas no Sistema 

do portal de compras no sítio eletrônico: www.bllcompras.com. 

 

8.2. Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

8.3. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar 

inicialmente o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que 

inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que 

conhece e aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo à Concorrência 

Eletrônica e que se responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar. 

 

8.4. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na Concorrência 

Eletrônica por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da 

senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 

como sua representante. 

 

8.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

Concorrência Eletrônica. 

 

8.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

http://www.bllcompras.com/
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8.7.  Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

8.7.1. Que estiverem em processo de falência; 

8.7.2. pessoas físicas ou jurídicas declaradas inidôneas no âmbito de qualquer dos entes da 

Federação (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) ou impedidas de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Petrópolis; 

8.7.3. Nas condições previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.7.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

8.7.5. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 

promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em 

virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei 

Federal n° 12.529/2011; 

8.7.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 

8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

8.7.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de 

desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei 

Federal nº 12.527/2011. 

8.8. – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da baixa 

dimensão e complexidade do objeto. 

8.9. Não será admitida a participação de consórcio em razão da baixa dimensão e 

complexidade do objeto. 

8.10. Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta 

do Município de Petrópolis, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores à data desta licitação. Será vedada também a participação de licitantes que 

possuam em seus quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º 

e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município de Petrópolis, nos últimos 

12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito. 

8.11. Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da 

elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo 

quadro técnico seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador 

do Termo de Referência. 

8.12. Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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8.13. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal 

nº 6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

8.14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

8.15. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

 

9. CREDENCIAMENTO 

 

9.1. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do 

Fornecedor”, disponibilizado no endereço eletrônico https://conteudo.bll.org.br/jornada-do- 

fornecedor. 

 

9.1.1. O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema BLL COMPRAS. 

 

9.1.2. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará à BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional 

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil; 

 

9.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da 

licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para 

realizar transações inerentes à Concorrência. 

 

9.1.4. É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive 

qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor 
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do Sistema ou à Administração Pública, promotor da presente licitação, responsabilidades 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

9.1.5. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

 

 

10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO 

 

10.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 3.1. 

 

10.1.1. A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública. 

 

10.1.2. As propostas de preço serão ofertadas com base no valor global do objeto licitado. 

 

10.2. As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas, inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 3.1. 

 

10.2.1. Os documentos que compõem a habilitação somente serão disponibilizados para 

avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

10.2.2. Os documentos complementares a proposta, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, em formato digital. 

 

10.2.3. O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

 

10.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.2.3, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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10.2.5. Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

 

10.3. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a realização da 

obra/serviço de engenharia, incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da 

presente licitação, constituindo obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de 

todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 

securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da 

licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas 

julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 

 

 

10.4. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro 

ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços 

propostos são completos e suficientes para pagar todo o objeto contratado. 

 

10.5 A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços 

ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, 

quando solicitado pelo Agente de Contratação. 

 

10.6. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. 

A Administração Pública, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer 

que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

 

10.7. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

10.8. A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que 

queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos no referido diploma legal. 
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10.9. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 

de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos 

benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

10.9.1. A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do 

certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

 

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

11.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 

Agente de Contratação com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

 

11.1.1. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

11.3. – Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital; 

f) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação exigida no 

Termo de Referência e caderno de encargos. 

 

11.3.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

11.3.2. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as 

especificidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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11.3.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11.3.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11.4. Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo 

sistema contendo a relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas 

mediante decisão motivada do Agente de Contratação. 

 

11.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de 

Contratação, sendo que somente estas participarão da etapa de lances. 

 

11.6. A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para 

os autores das propostas classificadas. 

 

11.7. Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será adotado o modo de disputa 

aberto. 

 

11.8. Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada 

do recebimento do seu lance e do valor consignado no registro. 

 

11.9. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de aceitação pertinentes. 

 

11.9.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) de diferença de valores. 

 

11.9.2. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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11.9.3. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

 

11.9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente 

justificada e aceita pelo Agente de Contratação, sujeitando–se a licitante às penalidades 

previstas no item 21 deste edital. 

 

11.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

11.10.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

11.10.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

 

11.10.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de 

Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 

de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

11.10.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.10.2 e 11.10.3, o sistema ordenará 

os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

12.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço 

global, sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou 

inferior(es) ao(s) previsto(s) na estimativa orçamentária (Anexo). 

 

12.1.1. Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que, 

ao final da etapa competitiva da concorrência eletrônica, tenha apresentado proposta(s) 

cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) na estimativa orçamentária 

(Anexo). 
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12.2. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham 

essa condição. 

 

12.2.1. Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) 

àquela considerada mais bem classificada. 

 

12.2.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma: 

 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de 

preclusão; 

 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de 

preço inferior, esta será considerada a melhor oferta; 

 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente 

proposta de preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais 

microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes 

prevista, para o exercício de igual direito; 

 

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será 

convocada primeiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

12.2.3. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta 

considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame. 

 

12.2.4. Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta 

originalmente mais bem classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 
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12.3. Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de 

preferência ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno porte em 

situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado. 

 

12.3.1. Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente para solucionar o empate, 

serão observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e 

preferências previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.4. Após o encerramento das etapas anteriores, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas em edital. 

 

12.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

12.4.2. Haverá um prazo de 2 horas, contado da solicitação do Agente de Contratação no 

sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme 

o item 10.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

 

12.5. O Agente de Contratação anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de 

menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação 

da proposta ou do lance de menor valor. 

 

12.6. Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Agente de Contratação 

e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é 

viável, dando–lhe a oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos dos 

insumos coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com 

a execução do objeto licitado. 

 

12.7. A Entidade licitante poderá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante 

provisoriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da presente licitação, 

na forma do Termo de Referência. 



PROC. Nº 5292/2025 

FLS. Nº   

15 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 

 
12.7.1. Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas demonstrações e as 

especificações deste Edital/Termo de Referência, as propostas serão desclassificadas. 

 

12.7.2. Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração apresentada pelo 

primeiro colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação 

provisória. 

 

12.8. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Agente de Contratação poderá 

fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, 

corrigidas as causas da desclassificação. 

 

12.9. Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor, passará o 

Agente de Contratação ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes: 

 

a) O Agente de Contratação deverá efetuar consulta nos Cadastros Nacionais de 

Empresas Inidôneas, de modo a não admitir a permanência, no certame, de licitante 

declarado inidôneo de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

 

b) O Agente de Contratação deverá efetuar consulta de eventual sociedade empresarial 

impedida de contratar com a Administração direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

c) Essa verificação será registrada pelo Agente de Contratação na ata da sessão pública, 

devendo ser anexados aos autos do processo administrativo respectivo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

 

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação em arquivo 

único compactado, nos termos do item 10.1. Na hipótese de necessidade de envio de 

documentos complementares após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados 

em formato digital, via Sistema BLL COMPRAS, observado o item 12.4.2. 

 

e) O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para 

a realização de diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.2.3. A sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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f) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a 

alínea “b”. Na hipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, 

mediante decisão motivada. 

 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

 

12.10. Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a 

contratação no item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Agente 

de Contratação examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 

12.10.1. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 

apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada 

exclusivamente via sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos 

termos do item 12.4.2. 

 

12.10.2. Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Agente de Contratação, 

após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a 

aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e 

comprovação da habilitação, o procedimento previsto no item 12.9. 

 

12.11. Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Agente de Contratação poderá 

fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, corrigida das 

causas de suas inabilitações. 

 

12.12. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os 

atos e ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço 

eletrônico www.bllcompras.com. 

 

12.13. Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá apresentar a 

documentação de habilitação por meio do Sistema BLL COMPRAS, em via eletrônica, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser 

http://www.bllcompras.com/
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apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada em ambos os lados, frente e 

verso, se este último contiver notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo 

representante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das respectivas certidões 

de publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso. As folhas da documentação 

serão numeradas em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

 

13. HABILITAÇÃO 

 

13.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.13 deste Edital, 

mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa à regularidade fiscal, trabalhista e social; 

(C) Documentação relativa à habilitação econômico-financeira; 

(D) Documentação relativa à qualificação técnica; 

(E) Outros Documentos. 

 

13.1.1. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

13.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos 

de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os 

exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação. 

 

13.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 

específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 

dias, contados até a data da realização da licitação. 

 

13.4. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de habilitação. 

 

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 13.4, a sessão pública somente 
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poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

13.6 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

13.6.1 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

13.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

13.6.3. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

13.6.4. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

13.6.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

13.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da 

consolidação respectiva. 

 

13.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E SOCIAL: 

 

13.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

 

13.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à 

sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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13.7.3. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – 

FGTS); 

 

13.7.4. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

 

13.7.5. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

13.7.6. Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários estaduais; 

 

13.7.7. No caso da Fazenda Estadual do Rio de Janeiro, a Certidão deverá ser apresentada em 

conjunto com a Certidão da Dívida Ativa Estadual, de acordo com a Resolução Conjunta 

PGE/SER nº 033 de 24 de novembro de 2004. 

 

13.7.8. Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários municipais. 

 

13.7.9. As empresas cujo município sede não faça constar todos os tributos em uma mesma 

certidão, deverão apresentar quantas certidões sejam necessárias, para comprovação de sua 

situação em relação a todos os tributos. 

 

13.7.10. Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, se for o caso. 

 

13.8. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

13.8.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

OBS: Não será causa de inabilitação de licitante a anotação de distribuição de processo 

de recuperação judicial ou pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso 

haja comprovação de que o plano já tenha sido aprovado/homologado pelo juízo 

competente quando da entrega da documentação de habilitação. 
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13.9 HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

 

13.9.1. Prova de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao CREA/CAU, se 

for o caso, no qual conste os seus responsáveis técnicos. A comprovação de quitação junto ao 

CREA/CAU será exigida apenas da licitante que vencer a disputa, por ocasião da assinatura 

do contrato. 

 
13.9.2. Um ou mais atestados de Capacidade Técnico-Profissional comprovando aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, 

em nome de profissional (is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente (Engenheiro Civil ou Arquiteto), que tenha vínculo profissional formal 

com a licitante, devidamente comprovado por documentação pertinente, na data prevista para 

entrega da proposta. Tal (ais) atestado (s), devidamente registrado (s) no CREA ou CAU, 

deverá (ão) ter sido emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, e estar 

acompanhado (s) da (s) respectiva (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT); 

 

13.9.3. A comprovação de vínculo profissional formal do responsável técnico com o licitante 

deverá ser feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

 

I - No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o número 

de registro, qualificação civil ou contrato de trabalho; 

II – No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no 

órgão de Registro do Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante; 

III – No caso de profissional autônomo: contrato de prestação de serviços ou ART/RRT, de 

cargo ou função, como responsável técnico da empresa licitante; 

IV – Declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso a licitante se sagre 

vencedora desta licitação. 

13.9.4. Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do ATESTADO DE VISITA 

fornecido e assinado pelo servidor do órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, de que o 

seu Responsável Técnico ou outro profissional de qualificação correlata visitou o local da 

entrega de execução do serviço, na data de   /  /    às    h, e tomou conhecimento das 

condições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. Nos casos em que não 

for realizada a visita técnica o ATESTADO DE VISITA deve ser substituído por 

declaração em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de realização do 

objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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13.9.5.  Poderão ser realizadas tantas visitas técnicas quantas cada interessado 

considerar necessário. As visitas devem ser previamente agendadas através do e-mail 

eneidadantas.1007@gmail.com e tel.:  (24)2233-8873 e poderão ser realizadas até o dia 

útil imediatamente anterior à sessão pública.  

 

 

13.10. OUTROS DOCUMENTOS: 

 

13.10.1. Declaração unificada, nos moldes do Anexo VI. 

 

13.10.2. O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das condições, 

especialmente de sanção, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF 

(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf- 

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf); 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancion

ado &direcao=asc); 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form); 

 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:110879233325387::::P3_TIPO_RELACAO:INIDO

NEO); 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancion

ado &direcao=asc). 

 

OBS 1: A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

 

 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A110879233325387%3A%3A%3A%3AP3_TIPO_RELACAO%3AINIDONEO
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A110879233325387%3A%3A%3A%3AP3_TIPO_RELACAO%3AINIDONEO
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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OBS 2: Constatada a existência de sanção de inidoneidade aplicada no âmbito de qualquer dos 

entes da Federação (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) ou impedimento de licitar 

e contratar aplicada no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de 

Petrópolis, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

OBS 3: A consulta aos cadastros acima também será efetuada, obrigatoriamente, na data da 

assinatura do contrato pela contratante. 

 

 

13.10.2. A documentação referida no item 13 (e subitens 13.7.3, 13.7.4, 13.7.5, 13.7.6, 13.7.7, 

13.7.8 e 13.7.9) poderá ser apresentada por qualquer meio expressamente admitido neste edital 

ou ser substituída pela apresentação do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF completo, desde que estejam devidamente em plena validade. No caso de algum 

documento estar vencido deverão ser apresentadas as certidões devidamente regularizadas; 

13.10.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

13.10.4. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

13.10.5. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 

13.10.6. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

13.10.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

13.10.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 
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14. MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

 

14.1. Os pagamentos serão efetuados após o protocolo da nota fiscal, com as devidas 

certidões de regularidade, aceite das medições e verificação de conformidade do objeto com as 

obrigações contratuais, em até 30 (trinta) dias após o aceite das medições mensais dos 

serviços executados. 

 

14.2. As medições dos serviços deverão estar acompanhadas de levantamentos dos serviços 

executados, memória de cálculo e identificação dos locais de sua realização. 

 

 

14.3. O pagamento do item de Administração Local deverá ser proporcional ao percentual de 

execução da obra. 

 

14.4. A medição dos itens de transporte deverá indicar a origem, o destino e o percurso. 

 

14.5. Para cada serviço a ser executado deverá ser apresentado registro fotográfico do local, 

com fotos da situação antes, durante e após a execução do serviço, para cadastramento e 

efetivação das medições, anexando estes documentos aos autos do processo administrativo do 

contrato de execução do objeto deste certame. 

 

14.6. Será feita a retenção, na fonte, do Imposto de Renda (IR) sobre os pagamentos 

efetuados, em observância ao disposto Lei Federal n º 9.430/96, no Decreto Municipal nº 290 

de 27 de outubro de 2022, regulamentado pela Portaria 013 de 01 de novembro de 2022. 

 

14.7. As condições de recebimento do objeto, bem como as normas aplicáveis às medições, 

aos pagamentos e aos critérios de reajuste, estão previstas no termo de contrato, ANEXO deste 

Edital. 

 
15. RECURSOS 

 

15.1. Divulgada a vencedora, o Agente de Contratação informará às licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor 

recurso, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do 

sistema, no prazo concedido na sessão pública. 

 

 



PROC. Nº 5292/2025 

FLS. Nº   

24 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 

 

15.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso, conforme art. 164, § 1º, I da Lei 14.133/2021. 

 

15.3. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a 

oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término 

do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

 

15.4. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 

exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos 

no item anterior. 

 

15.5. A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como 

consequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública. 

 

15.6. Os recursos serão dirigidos ao Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, 

devidamente instruído, à autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar 

do recebimento. 

 

15.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

 
16. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 

16.1. As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

16.2. Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível por problemas 

operacionais, exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes 

no decorrer da etapa competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será suspenso e 

somente será retomado após a comunicação aos participantes no endereço eletrônico 

www.bllcompras.com. 

http://www.bllcompras.com/
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16.2.1. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública da 

concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de sua 

desconexão. 

 

16.3. A desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances não prejudica o 

seu transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o 

oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, retornando o Agente de 

Contratação, quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

16.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

www.bllcompras.com. 

 

17. GARANTIA 

 

17.1. A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do 

Contrato, no prazo mínimo de um mês contado da homologação e anterior à assinatura do 

contrato, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º c/c art. 98 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
 

 
17.1.2. No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em 

no mínimo um mês contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato. 

 

17.1.3. Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de 

sua renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de 

encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas. 

 

17.2. A Entidade licitante utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente 

aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento 

das referidas obrigações. 

 

 

http://www.bllcompras.com/
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17.3. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor 

superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA 

pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

 

17.4. Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia 

reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual 

diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

 

17.5. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados 

da utilização ou da notificação pela Entidade licitante, o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato. 

 

17.6. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja 

mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato. 

 
17.7. Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 

complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 

correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções. 

 

17.8. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 

modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

17.9. A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para 

quitar eventuais obrigações da CONTRATADA. 

 

18. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

18.1. Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 

interpostos, a autoridade competente da entidade licitante adjudicará o objeto da licitação à 

licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
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18.2. Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo, a minuta do Contrato cujas 

disposições disciplinarão as relações entre a entidade licitante e a ADJUDICATÁRIA. 

 

18.3. Uma vez homologado o resultado da licitação pela entidade licitante, será a licitante 

vencedora convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, pela entidade licitante, 

para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá 

comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu 

representante legal, enviar mandatário munido da respectiva procuração, por instrumento 

público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do documento de identidade e 

do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–lhe poderes 

específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de instrumento 

equivalente. 

 

18.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela entidade licitante. 

 

18.4. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento 

equivalente no prazo assinalado, poderá o Agente de Contratação , independentemente da 

aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a 

qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o 

direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de 

uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

18.5. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 

retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação no Edital. 

 

18.6. A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens 

que são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência 

e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e 

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela entidade licitante responsável pela 

fiscalização da execução do contrato. A ocorrência de desconformidade implicará a 

substituição dos materiais recusados, por não atender às especificações contidas no Termo de 

Referência que integra este Edital, sem ônus para a entidade licitante e sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 
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18.7. A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 

despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a 

qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de 

serviços públicos, em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus 

empregados, prepostos e sucessores. 

 

18.8. No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 

ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, 

com a devida documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de 

inclusão estabelecidas na legislação em vigor. 

 

18.9. O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não 

eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados. 

 

18.10. A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à entidade licitante 

responsável pela fiscalização do contrato. 

 

19. REAJUSTE 

 

19.1 A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o 

transcurso de 01 (um) ano, contados da apresentação da proposta, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

19.2. Critério de reajuste: O preço será reajustado a cada 12 meses contados da data da 

apresentação da proposta, aplicável a todas as parcelas não adimplidas do ajuste, em 

conformidade com o índice do Boletim Mensal de Custos publicado pela EMOP/SCO/ 

COMPOSIÇÃO, ou outro índice oficial, desde a data prevista para apresentação da proposta, 

até a data do adimplemento de cada parcela. 

 

19.3. A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço que, 

comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela 

própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha 

sido autorizada a respectiva prorrogação. 

 

19.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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20. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

20.1. Os preços contratados poderão ser atualizados, por meio de Termo Aditivo para reestabelecer o 

equilíbrio econômico – financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência a fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato, conforme disposto no art.124,II, alínea “d”, da lei nº 

14.133/2021. 

 

20.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro ocorrerá por acordo entre as partes, e poderá ser 

solicitado pelo contratante ou pelo contratado, mediante pedido formal. 

 

20.1.2. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes eventual prorrogação, conforme disposto no parágrafo único 

do artigo 131da Lei nº 14.133/2021. 

 

20.1.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desiquilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. As sanções administrativas e contratuais serão aplicadas conforme previsto nos artigos 

155 a 163 da Lei 14.133/21. 

 

21.2. Ocorrendo inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

 

21.2.1. ADVERTÊNCIA; 

 
21.2.2. MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez 

de incidência, a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, em caso de mora contratual; 

 

21.2.3. MULTA de 20% do valor total atualizado do contrato em caso de inadimplemento que 

enseje a rescisão unilateral do contrato; 
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21.2.4. IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR com a Administração, por prazo 

de até três anos; 

 

21.2.5. DECLARAÇÃO INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR com a 

Administração Pública; 

 

 

21.3. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

 

22. FORO 

 

22.1. É competente o Foro de Petrópolis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 

seja. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

23.1. Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos 

fatos. 

 
23.2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar–se–ão os dias úteis, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e 

vencem em dias de expediente na entidade licitante. 

 

23.3. As referências de horário correspondem a0,o horário oficial de Brasília – DF. 

 

 

23.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 

 

23.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II - Cadernos de Encargos; 

ANEXO III – Planilha Orçamentária; 

ANEXO IV – Cronograma Físico-financeiro;  

ANEXO V – Modelo de proposta; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO VII – Minuta de Contrato; 

ANEXO VIII – Demonstrativo de Composição do BDI 

ANEXO IX - Projeto 

 

 

Petrópolis, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

EDIMILSON DIAMANTINO RODRIGUES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º  /20  

 

A Empresa apresenta Proposta de Preços Readequada em conformidade com o presente. 

OBJETO: ************ 

 

EMPRESA:   

CNPJ:  

ENDEREÇO:     

TELEFONE:    E-MAIL:    

BANCO:  AGENCIA Nº:  CONTA CORRENTE Nº     

 

 

Segue abaixo os preços que ofertamos a esse Órgão na etapa de lances do presente 

certame, para o objeto deste certame descritos abaixo de acordo com o Anexo I – Planilha 

Orçamentária: 

Valor Global:   ( ) 

 

Prazo de validade da proposta: (não inferior a 60 dias),contado da data da 

abertura da sessão. 

 

 

Petrópolis-RJ,  de de . 

 

 

Assinatura 

 

 

Representante Legal ou Procurador 
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ANEXO VI  - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ____________________, sediada a _________________________________ 

(Endereço Completo). Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/____. 

 

DECLARA, sob as penas da Lei, na qualidade de licitante, que: 

 

a) não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, por nenhum ente 

público; 

 

b) não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

c) para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

 

d) não possuir sócio, nem empregado, funcionário e/ou empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 

 

e) atende aos requisitos de habilitação; 

 

f) não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 

ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 

nos termos previstos na Lei 8.429/92; 

 

g) que o produto ofertado atende na íntegra as exigências deste edital e que a marca e 

especificações entregues serão as mesmas ofertadas na proposta; 

 

h) Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, conforme art. 116 da lei nº 14.133/2021; 

 

i) toda documentação anexada à plataforma BLL compras é autêntica; 

 

j) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
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na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021; 

 

l) ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 

 

m) ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

 

n) ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

o) a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor anual 

de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 14.133/2021. 

 

p) nenhum de seus administradores, sócios-gerentes e membros do conselho técnico é 

servidor público da administração direta e indireta do Município de Petrópolis/RJ. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

(Local e Data): __________________, _____/_____/20____. 

 

 

_____________________________________ 

(Nome e Documento de Identidade do Declarante): 

 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da 

empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

Contrato de Obra/Serviços de Engenharia 
que entre si fazem, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS e 
. .............. na forma abaixo: 

 

O MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, sediado na Av. Koeler, n º 260, Centro, 

Petrópolis/RJ, CNPJ n.º 29.138.344/0001-43, doravante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Ilmo. Sr. Secretário de Saúde ...................(QUALIFICAR) e de 

outro, a  Empresa   .....................................   CNPJ   nº..............................,   com   sede   a 

................................................................., neste ato representada por 

............................................... (QUALIFICAR), devidamente qualificados doravante  

denominado CONTRATADO, por força do despacho exarado no processo administrativo 

nº-----, com fundamento na licitação realizada em ............., sob a modalidade de concorrência 

Eletrônica nº --/--, e sujeito às normas da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável à 

espécie, assinam o presente contrato de prestação de serviços de engenharia, mediante as 

seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui objeto do presente, 

a EXECUÇÃO DE REFORMA,  AMPLIAÇÃO E DESMEMBRAMENTO DA ENERGIA 

ELÉTRICA DO POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA, SITUADO NA RUA SÃO SEBASTIÃO, 

625 – PETRÓPOLIS/RJ,  de acordo com as especificações técnicas constantes no edital, planilha, 

caderno de encargos, proposta da CONTRATADA e demais documentos anexos ao processo de 

licitação, que são parte integrante deste contrato. PARÁGRAFO PRIMEIRO: O regime de execução 

deste contrato é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. PARÁGRAFO SEGUNDO: A 

responsabilidade pela qualidade das obras, materiais fornecidos e serviços executados é da 

contratada, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 

possam comprometer a consecução do objeto contratado. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:      A execução dos serviços deverá ter início 

no local indicado no termo de referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas 

decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, 

transporte, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. PARÁGRAFO 

PRIMEIRO:     Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos e dúvidas que destes possam 

surgir serão dirimidos pela CONTRATANTE.     PARÁGRAFO SEGUNDO:    Ficam vinculados a 

este contrato o edital de licitação, seus anexos, a proposta e demais documentos que integram o 

processo de licitação.        CLÁUSULA TERCEIRA   –    DO PRAZO DE EXECUÇÃO E 

VIGÊNCIA: O prazo de execução para a reforma e ampliação é de 150 dias (5 meses) e o prazo de 

execução para energia elétrica é de 90 (noventa) dias (3 meses) a contar da data de início do Serviço 

a ser determinada pela contratante, através da respectiva ordem de início.  PARÁGRAFO  
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PRIMEIRO: Havendo necessidade de alteração do prazo de execução, será celebrado 

aditivo que contemple a correspondente adequação do cronograma físico-financeiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da 

autoridade competente para a celebração do ajuste. CLÁUSULA QUARTA – 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: À CONTRATADA, 

além das obrigações constantes dos termos de referência ANEXO I ao Edital de licitação, 

cabe: 1. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 2. Executar os serviços contratados, obedecendo a 

desenhos de projetos, normas técnicas, especificações dos fabricantes de materiais, 

memoriais descritivos e instruções da fiscalização da CONTRATANTE; 3. Assumir as 

despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos equipamentos 

necessários à execução do objeto deste contrato; 4. Assumir inteira responsabilidade pelos 

danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 

deste contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE; 5. 

Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, encaminhando 

cópia à CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais alterações ou substituições: 

a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de danos 

corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra; b) contra acidentes 

do trabalho; c) outros exigidos pela legislação pertinente; 6. Responsabilizar-se pelas despesas 

decorrentes: a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da 

CONTRATADA; b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade 

intelectual de terceiros; c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela 

CONTRATADA; d) de destruição ou danificação dos bens da CONTRATANTE, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra; e) da 

reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou qualquer 

outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 7. Tomar todas as medidas 

necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou com mal súbito, por meio 

de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí decorrentes; 8. Manter 

vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços, abrangendo 

materiais e equipamentos; 9. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos 

empregados da CONTRATADA que atuarão na execução dos serviços, atualizando sempre 

que houver alterações; 10.Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os 

materiais de sua propriedade, bem como aqueles provenientes de remoções para reutilização 

e/ou os fornecidos para a execução dos serviços, responsabilizando-se pela sua guarda e 

distribuição; 11. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do 

Trabalho, devendo observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em 
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Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA 

(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) , de acordo com o PCMSO (Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais), ou PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 

Industria da Construção), quando for o caso; 12. Manter na obra equipe técnica especializada, 

e em número suficiente para cumprir o prazo de execução dos serviços, sendo obrigatória 

para início dos serviços a apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão 

lotados na obra, inclusive terceirizados. 13. Indicar representante ou preposto, devidamente 

credenciado junto à CONTRATANTE, para receber instruções, bem como para proporcionar 

à equipe de fiscalização a assistência necessária ao desempenho das suas tarefas; 14. 

Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de 

placa da obra, de acordo com o modelo fornecido pela CONTRATANTE; 15. Assegurar livre 

acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais exigências no 

prazo estabelecido pela CONTRATANTE; 16. Responsabilizar-se por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 17. 

Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos 

provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela 

segurança e solidez dos trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do 

solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil; 18. Responsabilizar-se integralmente pelos 

danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE 

autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo apurado; 19. Apresentar, 

sempre que exigido pela CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços à 

CONTRATANTE por força deste contrato, bem como qualquer outro documento ou 

comprovação que seja solicitado; 20. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

a seus empregados, instruindo-os quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva 

utilização; 21. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à 

perfeita execução do objeto do contrato; 22. Identificar os equipamentos de sua propriedade, 

de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 23. 

Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso 

de qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 24. Substituir qualquer 

integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada inconveniente e/ou 

incapacitada, no prazo determinado pela CONTRATANTE; 25. Manter pessoal 

uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia recente; 26. Instruir 

os seus empregados, inclusive terceirizados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
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CONTRATANTE; 27. Relatar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer 

anormalidade que verificar durante a execução dos serviços; 28. Fornecer à 

CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos que lhe 

forem solicitados; 29. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 30. Submeter previamente, por 

escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças pontuais nos métodos 

executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de objeto nem 

resultem em majoração de custos à CONTRATANTE; 31. Providenciar junto ao CREA e/ou 

ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do 

contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis; 32. Acatar todas as 

determinações da CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e desenhos técnicos, 

devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as observações 

apresentadas pela fiscalização; 33. Assegurar à CONTRATANTE os direitos de propriedade 

intelectual referentes aos produtos, projetos, soluções e documentos congêneres 

desenvolvidos pela CONTRATADA inclusive sobre eventuais adequações e atualizações 

que vierem a ser realizadas, permitindo à CONTRATANTE distribui-los, alterá-los e utilizá- 

los sem limitações; 34. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos 

serviços contratados sem que haja o devido aditamento contratual; 35. Cumprir a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 

conforme art. 116 da lei nº 14.133/2021. PARÁGRAFO PRIMEIRO - 

CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO: 1. Abster-se de 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser 

observado, ainda, pelos seus prepostos e colaboradores e; 2. Conduzir os seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, abstendo-se de práticas 

como as seguintes: a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

ao agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; b) comprovadamente, financiar, 

custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionara prática dos atos ilícitos previstos em 

Lei; c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; d) no 

tocante a licitações e contratos: frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; impedir, 

perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; afastar 

ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo; fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; criar, de modo fraudulento ou 

irregular, pessoa jurídica para  
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participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; obter vantagem ou 

benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 

celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a Administração Pública; e) 

dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; PARÁGRAFO SEGUNDO - 

RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL: 1. Adotar todas as precauções para evitar 

agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a flora existentes no local de execução 

dos serviços (se for o caso), e mantendo o local de trabalho adequado às exigências de 

limpeza, higiene e segurança; 2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de 

apoio que houver instalado para executar os serviços, bem como pela recuperação ou 

reabilitação das áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio 

ambiente(se for o caso); 3. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução 

CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: Resíduos 

Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros; Resíduos Classe B (recicláveis para outras 

destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura; Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas; Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas. 4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, atendendo assim ao Programa 

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso; 5. Assumir, sem ônus 

para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão ambiental federal, 

estadual ou municipal. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE obriga-se a: 1. 

Expedir Autorização de início dos serviços; 2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, de acordo comas cláusulas deste instrumento, o Edital da 

licitação e os termos de sua proposta; 3. Fornecer à CONTRATADA todos os dados 

necessários à execução do objeto do contrato; 4. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo 

com o cronograma físico-financeiro e os termos deste ajuste; 5. Exercer o acompanhamento 

e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando 
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em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 6. Notificar a CONTRATADA por escrito da 

ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 7. Permitir aos técnicos e empregados da 

CONTRATADA amplo e livre acesso às áreas físicas da CONTRATANTE envolvidas na 

execução deste contrato, observadas as suas normas de segurança internas; 9. Providenciar a 

desocupação de ambientes, quando for o caso; 10. Prestar à CONTRATADA informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza 

dos serviços que tenham a executar, em tempo hábil, de modo a não prejudicar o andamento 

dos  trabalhos;  CLÁUSULA  SEXTA  –  FISCALIZAÇÃO  E  VISTORIAS:  A 

CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados, 

vistorias que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução contratual, 

bem como realizar as medições dos serviços efetivamente executados e verificar eventual 

inadimplemento, no todo ou em parte, das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto ou 

engenheiro indicado pela CONTRATADA. PARÁGRAFO SEGUNDO: A 

CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado “Diário de Ocorrências” ou 

“Diário de Obras”, em formatação fornecida pela CONTRATANTE ou no padrão observado 

pelo CREA, servindo como comunicação formal entre as partes quando as anotações forem 

rubricadas pelos representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA. O livro deverá 

ser preenchido diariamente pela CONTRATADA e entregue semanalmente, em cópia, à 

CONTRATANTE. PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos livros “Diário de Ocorrências” ou 

“Diário de Obras” deverão ser registrados todas as ocorrências e operações realizadas na 

obra, em especial: as condições especiais que afetem os trabalhos em andamento; o número e 

a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra; o recebimento de materiais; 

as fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas; PARÁGRAFO 

QUARTO: A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. PARÁGRAFO 

QUINTO: A contratação será gerenciada pela CONTRATANTE ou por sociedade 

empresária contratada para esta finalidade. PARÁGRAFO SEXTO: É vedado à 

CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os empregados da 

CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO CONTRATO: O valor total da contratação é de R$ 

 (  ). PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços incluem todos os Custos que se refiram ao 

objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra; serviços de terceiros aplicados à própria 

obra ou em atividade de apoio; margem de lucro da proponente, locações de máquinas, 
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equipamentos e instalações auxiliares à obra; seguros, legal ou contratualmente exigidos; 

encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a 

atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e 

regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos de 

proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas administrativas e 

de escritório; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos necessários 

para a realização do objeto do presente Contrato serão custeados com os recursos constantes 

na dotação orçamentária indicada nos Programas de Trabalho n º s  

18.02.10.301.2020.2079.4490.51.00 e Nota de Empenho da nº..............., da Secretaria 

de Saúde. CLÁUSULA NONA – MEDIÇÕES: As medições deverão ocorrer a 

períodicamente conforme evolução e ajuste com fiscal dos serviços, a partir da ordem de início 

dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da 

CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos: 

relatórios escrito e fotográfico; cronograma refletindo o andamento dos serviços; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços 

executados e concluídos. PARÁGRAFO SEGUNDO: As medições serão registradas em 

planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades medidas e seus preços, 

e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como fotos, memórias de 

cálculo, desenhos, catálogos, etc. PARÁGRAFO TERCEIRO: As medições serão 

acompanhadas por representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo que 

eventuais divergências serão sanadas pelo representante da CONTRATANTE. CLÁUSULA 

DECIMA – PAGAMENTOS: Os pagamentos serão efetuados após o protocolo da nota 

fiscal, com as devidas certidões de regularidade, aceite das medições e verificação de 

conformidade do objeto com as obrigações contratuais e cópia das Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados. PARÁGRAFO 

PRIMEIRO: Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em 

nome da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento: 1. a 

CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE em até dois dias 

úteis após a sua realização; 2. o CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para 

fins de emissão da fatura pela CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovação em 

até cinco dias úteis contados a partir do recebimento da medição; 3. a CONTRATADA 

apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição correspondente pelo 

CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de pagamento. 4. a não 

aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser comunicada à CONTRATADA no 

prazo de três dias úteis, acompanhado da justificativa correspondente. 5. As faturas que 

apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para retificação, contando-se 

o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas corrigidas ao 

CONTRATANTE. A devolução das faturas em hipótese alguma servirá de pretexto para que 

a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 6. Eventuais atrasos no cumprimento 

dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a prorrogação do prazo de pagamento por igual 
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número de dias a que corresponderem os atrasos verificados. PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma 

da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. PARÁGRAFO 

TERCEIRO: Será feita a retenção, na fonte, do Imposto de Renda (IR) sobre os pagamentos 

efetuados, em observância ao disposto Lei Federal n º 9.430/96, no Decreto Municipal nº 

290 de 27 de outubro de 2022, regulamentado pela Portaria 013 de 01 de novembro de 2022. 

PARÁGRAFO QUARTO: A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais, quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos 

serviços por ela executados. PARÁGRAFO QUINTO: Para os pagamentos, além da 

execução dos serviços registrados pelas medições, é necessário que a CONTRATADA tenha 

cumprido todas as exigências contratuais relativas a pagamentos e atendido às exigências da 

fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – 

REAJUSTE DE PREÇOS: Os preços serão reajustados, observando-se a periodicidade de 

12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta, pela tabela 

EMOP/SCO/COMPOSIÇÃO. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice previsto neste 

Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: A recomposição do equilíbrio econômico 

financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e 

extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, 

conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, 

respectivamente. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A recomposição do equilíbrio econômico- 

financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de Termo Aditivo, mediante análise, 

pela CONTRATANTE, da variação de custos, sendo aplicada somente aos itens que 

variaram, tanto majorando quanto suprimindo valores. PARÁGRAFO SEGUNDO: O 

pleito da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte 

interessada falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial 

nas seguintes hipóteses: 1. a efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade 

excessiva ou não restar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada 

pela parte interessada; 2. o evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em 

data anterior à sessão pública de entrega dos envelopes e declarações complementares ou 

posterior à expiração da vigência do contrato; 3. não for comprovado o nexo de causalidade 

entre o evento e a majoração dos encargos suportados pela parte interessada; 4. a parte 

interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios 

encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua 

ocorrência; 5. a elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, 

hipótese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento. 6. o evento que 

houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à CONTRATADA, 

quando o pleito houver sido apresentado por esta. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – 
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ALTERAÇÕES DO OBJETO: A alteração do contrato deverá obedecer ao regimento 

estabelecido no artigo 133 da lei federal 14.133/2021, com as devidas justificativas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será 

previamente formalizada por meio da celebração de Termo Aditivo, respeitadas as 

disposições da Lei Federal n° 14.133/2021. É nula a alteração determinada por ordem verbal 

da CONTRATANTE, ainda que proveniente da autoridade competente para autorizar a 

celebração do Termo Aditivo. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – 

SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  DOS DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS: A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total 

ou parcialmente, o objeto deste ajuste, bem como fica vedada a subcontratação dos serviços 

ora contratados. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA: A 

fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste 

contrato se a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente: 1. 

comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento de todos 

os requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação; 2. mantiver as demais cláusulas 

e condições do contrato; 3. não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; 3. contar com a 

anuência expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato. CLÁUSULA 

DÉCIMA SEXTA – DAS GARANTIAS: A CONTRATADA, deverá apresentar na 

Secretaria de Obras, em até 1 mês contado da data de homologação e anterior à assinatura 

do contrato, garantia integral para o cumprimento das obrigações contratuais em valor 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. Tal garantia poderá ser prestada sob 

quaisquer formas do Artigo 96 § 1º, I, II, III e IV da Lei nº 14.133/93, que se estenderá até 

30 (trinta) dias após a execução do contrato, com cobertura para todo o período de execução 

da obra. No caso de ocorrer termos aditivos, a garantia deverá ser renovada cobrindo todo o 

prazo contratual. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES: As sanções e 

demais penalidades serão aplicadas nos termos previstos no edital de licitação. CLÁUSULA 

DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: O objeto deste 

contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de qualidade por 

comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto no artigo 140 

da Lei Federal 14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital 

e anexos da licitação indicada no preâmbulo. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando o objeto 

for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando o fato à 

fiscalização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 

realização de vistoria para fins de recebimento provisório. PARÁGRAFO SEGUNDO: O 

CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 1– Após tal inspeção, será 

lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor e forma, ambas 

assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 2– A 

CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
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expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar 

a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas 

no Termo de Recebimento Provisório. PARÁGRAFO TERCEIRO: O Termo de 

Recebimento Definitivo será lavrado em até 10 (dez) dias úteis após a lavratura do Termo de 

Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas 

as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. PARÁGRAFO QUARTO: 

A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação 

para o recebimento definitivo de objeto: 1. todos os projetos executivos e desenhos em 

conformidade com o construído; 2. manuais de operação, uso e manutenção do dos 

equipamentos e sistemas instalados, especificações e garantias de equipamentos e sistemas 

incorporados à obra por força deste contrato; 3. resultados dos testes e ensaios realizados; 

PARÁGRAFO QUINTO: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Edital ou na proposta da 

CONTRATADA, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo 

CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. PARÁGRAFO SEXTO: O recebimento definitivo do objeto licitado e as 

medições das etapas intermediárias não afastam a responsabilidade técnica ou civil da 

CONTRATADA, que permanece regida pela legislação pertinente. CLÁUSULA DÉCIMA 

NONA – RESCISÃO DO CONTRATO: O contrato poderá ser rescindido, na forma, com 

as consequências e pelos motivos previstos no artigo 147 da Lei Federal 14.133/2021, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Rescindido o 

contrato, o CONTRATANTE assinalará prazo para que a CONTRATADA desmobilize o 

canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido. PARÁGRAFO SEGUNDO: 

O descumprimento das obrigações contratuais relativas à conformidade ao marco legal 

anticorrupção, previstas na Cláusula Quarta deste instrumento, poderá submeter a 

CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério do CONTRATANTE, sem 

prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da 

instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 

12.846/2013. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 1 - Consideram-se 

partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: o Edital indicado 

no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus anexos e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA; 2 - Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, 

mapas, croquis, desenhos técnicos, diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros 

documentos elaborados pela CONTRATADA para a execução do objeto por ela executado. 

3 - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei federal n° 14.133/2021 e 

disposições regulamentares. 4 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não 

resolvidas na esfera administrativas, será competente o foro da Comarca de PETRÓPOLIS. 

5 - As partes comprometem-se a respeitar as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados). E, ......... 


